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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Rua Profa. Maria Flora Pausewang, s/nº - Bairro Trindade


Florianópolis-SC, CEP 88036-800

- http://hu-ufsc.ebserh.gov.br

Ofício-Circular	- SEI nº 9/2022/UDP/DIVGP/GAD/HU-UFSC-EBSERH

 

Florianópolis, 03 de junho de 2022.

Aos Candidatos e demais Trabalhadores do HU-UFSC

 

  

Assunto: Processo de Seleção de Chefias 

Referência: Processo nº 23820.000830/2022-01.

  

Prezados  Servidores, 

1. Considerando a nova Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), publicada no Boletim de Serviço nº 1.318, de 27 de
maio de 2022;

2. Considerando que a referida norma entrará em vigor em 10 de junho de 2022 conforme "Art. 35.
Esta Norma entra em vigor após decorridos 15 (quinze) dias corridos de sua publicação";

3. Considerando os cronogramas divulgados nos Editais nº 08/2022 e 09/2022, de seleção de
chefias cujo fim dos respectivos processos seletivos ultrapassará a data de 10 de junho de 2022; 

4. Considerando a necessidade de adequação do HUF's a nova normativa; 

Comunico que o Edital nº 08/2022, de 19 de maio de 2022 e o Edital nº 09/2022, de 25 maio de
2022 estão revogados para adaptação do processo seletivo à nova normativa. 

Os candidatos já inscritos poderão refazer a sua inscrição em conformidade com a nova normativa a
partir de 13 de junho de 2022 conforme portaria a ser publicada no Boletim de Serviço e amplamente divulgada aos
servidores. 

Att., 

 

(assinado eletronicamente)
JOANITA ANGELA GONZAGA DEL MORAL

Superintendente
Portaria-SEI nº 31, de 18 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Joanita Angela Gonzaga Del Moral, Superintendente, em
03/06/2022, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21965853
e o código CRC A0E865FF.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23820.000830/2022-
01

SEI nº
21965853

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

